
Universidade de Lisboa – Faculdade de Direito 
Finanças Públicas – Ano Letivo 2018/2019 – Turno Noite 

Exame (Época Normal – Coincidências) | 26.06.2019 | 19h00 | Duração: 90 min 
 
 

TÓPICOS DE CORRECÇÃO 
 
 

Grupo I (9 valores) 
 
Utilizando conceitos de Finanças Públicas e de Direito Financeiro, responda a apenas três das 
seguintes questões. (3 valores por questão) 
 
I.1. Taxas constantes vs. taxas marginais crescentes; justiça vs. eficiência. 
 
I.2. Finalidades do sistema fiscal; manifestações do princípio; tributação de acordo com o nível de 
existência económica. 
 
I.3. SEC2010; teste de mercantilidade; perímetro orçamental. 
 
I.4. Competências e enquadramento do CFP. 
 
 
 

Grupo II (7 valores) 
 
Leia atentamente a seguinte hipótese e pronuncie-se sobre a legalidade e as consequências 
jurídicas da situação descrita. Indique as bases legais aplicáveis. 
 
Parágrafo §1: Competência para elaboração do OE; princípio da plenitude 
 
Parágrafo §2: Processo orçamental; incumprimento do prazo de 45 dias 
 
Parágrafo §3: Função política do OE; competência do Governo para proceder à execução orçamental; 
casos de sobrevigência orçamental 
 
Parágrafo §4: Competências do TdC; referência ao ‘dispostivo travão’ 
 
 
 

Grupo III (4 valores) 
 
Comente uma das seguintes frases utilizando conceitos de Finanças Públicas e de Direito 
Financeiro. 
 
III.1. PEC; Six Pack; TO; Two Pack; coordenação ao nível da EU; impacto no processo orçamental 
 
III.2. Natureza das receitas públicas; características das receitas creditícias; causas do recurso à dívida 
 
III.3. As instâncias de controlo orçamental; confronto das competências da UTAO, CFP e TdC 


